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Dispõe sobre a criação e suplementação de elemento 
de despesa, a fim de garantir o remanejamento de 
recursos do tesouro e oriundos de repasses 
financeiros federais e estaduais em respectivas 
dotações criadas. 

 
DONISETE BRAGA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 60, III, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 3.776/2015, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte L E I: 

 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar elemento de despesa 

orçamentária não previsto na estrutura programática aprovada pela Lei nº 5.011, de 2 de dezembro 
de 2014 (LOA), conforme segue: 

 
I - Órgão: 08 – Secretaria de Finanças 

Unidade: 08 – Secretaria de Finanças 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 331 – Proteção e benefícios ao trabalhador 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2088 – Formar patrimônio progressivo do servidor – PASEP 
Elemento Econômico: 3.3.90.47 – Obrigações tributárias e contributivas 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

II - Órgão: 08 – Secretaria de Finanças 
Unidade: 08 – Secretaria de Finanças 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 331 – Proteção e benefícios ao trabalhador 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2088 – Formar patrimônio progressivo do servidor – PASEP 
Elemento Econômico: 3.3.90.47 – Obrigações tributárias e contributivas 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 1.583.000,00 (um milhão quinhentos e oitenta e três mil reais) 
Destinação: 21000 – Ensino Infantil 

 

III - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2156 – Custeio da Média e Alta Complexidade 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
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Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
Destinação: 30052 – Reforma Pronto-socorro Nardini 

 

IV - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2156 – Custeio da Média e Alta Complexidade 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 005 – Recurso Federal 
Valor: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) 
Destinação: 30052 – Reforma Pronto-socorro Nardini 

 

V - Órgão: 14 – Secretaria de Obras 
Unidade: 14 – Secretaria de Obras 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa: 0140 – Mauá Infraestrutura Urbana – Drenagem e Pavimentação 
Ação: 1144 – Pavimentação, recapeamento e obras complementares de vias públicas 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) 
Destinação: 11000 – Geral 

 

VI - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 312 – Desporto Comunitário 
Programa: 0150 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 2156 – Difusão Esportiva 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) 

 

VII - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0150 – Esporte e Lazer para Todos 
Ação: 1155 – Teatro Municipal de Mauá 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais) 
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Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar elemento de despesa 

orçamentária no orçamento vigente, recursos do tesouro e oriundos dos repasses financeiros 
federais e estaduais, nas respectivas dotações orçamentárias, com as seguintes codificações: 
 

I - Órgão: 08 – Secretaria de Finanças 
Unidade: 08 – Secretaria de Finanças 
Função: 19 – Ciência e Tecnologia 
Subfunção: 126 – Tecnologia da informação 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2370 – Programa de Modernização Tributária 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
Destinação: 11000 – Geral 

 

II - Órgão: 09 – Secretaria de Governo 
Unidade: 09 – Secretaria de Governo 
Função: 04 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração geral 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2093 – Mauá Digital 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais) 
Destinação: 11000 – Geral 

 

III - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2348 – Custeio da Assistência Farmacêutica 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 002 – Repasse Estadual 
Valor: R$ 1.648.000,00 (um milhão seiscentos e quarenta e oito mil reais) 
Destinação: 30021 – Dose Certa 

 

IV - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde / Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2348 – Custeio da Assistência Farmacêutica 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 1.613.000,00 (um milhão seiscentos e treze mil reais) 
Destinação: 30001 – Programa Assist. Farmácia Básica 
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V - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2282 – Custeio da Atenção Básica 
Elemento Econômico: 4.4.905.52 – Equipamentos e material permanente 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Destinação: 30064 – Estrutura da Rede de Serv. AT Básica – Aquis. Equip. 

 

VI - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2349 – Custeio com ações não programas – judiciais 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

VII - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 0120 – Ampliação e Qualificação da Atenção Básica 
Ação: 1121 – Qualificação das UBS 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e instalações 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais) 
Destinação: 30062 – Programa de Requalificação das UBS 

 

VIII - Órgão: 13 – Secretaria de Serviços Urbanos 
Unidade: 13 – Secretaria de Serviços Urbanos 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2131 – Custeio da secretaria 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
Destinação: 11000 – Geral 
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IX - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0151 – Expresso Cultura 
Ação: 1155 – Teatro Municipal de Mauá 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Destinação: 10088 – Reforma Teatro Municipal de Mauá 

 

X - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0151 – Expresso Cultura 
Ação: 1155 – Teatro Municipal de Mauá 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais) 
Destinação: 10088 – Reforma Teatro Municipal de Mauá 

 

XI - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 0150 – Esporte para Todos 
Ação: 2158 – Revitalização e manutenção de áreas esportivas e de lazer 
Elemento Econômico: 4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais) 
Destinação: 10007 – Reforma e Modernização Eugênio Negri 

 

XII - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 0150 – Esporte para Todos 
Ação: 2158 – Revitalização e manutenção de áreas esportivas e de lazer 
Elemento Econômico: 4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
Destinação: 10007 – Reforma e Modernização Eugênio Negri 

 

XIII - Órgão: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Unidade: 15 – Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer 
Função: 27 – Desporto e Lazer 
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Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 
Programa: 0150 – Esporte para Todos 
Ação: 2158 – Revitalização e manutenção de áreas esportivas e de lazer 
Elemento Econômico: 4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Recurso: 005 – Repasse Federal 
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
Destinação: 10007 – Reforma e Modernização Eugênio Negri 
 

XIV - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2121 – Custeio da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

XV - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2282 – Custeio da Atenção Básica 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 
 

XVI - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2283 – Custeio da Média e Alta Complexidade 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

XVII - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
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Ação: 2348 – Custeio da Assistência Farmacêutica 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

XVIII - Órgão: 12 - Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte profilático e terapêutico 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2349 – Custeio com ações não programas – judiciais 
Elemento Econômico: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Destinação: 31000 – Saúde – Geral 

 

XIX - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0121 – Reorganização e Qualificação da Atenção Especializada 
Ação: 1122 – Construção e reforma para atenção especializada 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Destinação: 30017 – Implantação CAPS 

 

XX - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 22284 – Custeio da vigilância em saúde 
Elemento Econômico: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Recurso: 005 – Recurso Federal 
Valor: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) 
Destinação: 30007 – Fin Cen Ref Saúde Trabalhador 

 

XXI - Órgão: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 12 – Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 
Programa: 0120 – Ampliação e Qualificação da Atenção Básica 
Ação: 1121 – Qualificação das UBS 
Elemento Econômico: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
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Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais) 
Destinação: 30062 – Programa de Requalificação das UBS – Reforma – Federal 

 

XXII - Órgão: 25 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
Unidade: 25 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
Função: 06 – Segurança Pública 
Subfunção: 182 – Defesa Civil 
Programa: 0001 – Gestão e Qualidade 
Ação: 2252 – Qualificação permanente de servidores 
Elemento Econômico: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Recurso: 001 – Tesouro 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
Destinação: 11000 – Geral. 

 

Art. 3º  O Crédito Adicional Suplementar aberto nos art. 1º e 2º será coberto com 
recursos provenientes de anulações parciais em igual valor de dotações orçamentárias vigentes, 
discriminadas a seguir: 

 

I - Valor: R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais), remanejado do próprio orçamento: 
código reduzido 581; 

II - Valor: R$ 1.583.000,00 (um milhão quinhentos e oitenta e três mil reais), remanejado do 
próprio orçamento: código reduzido 586; 

III - Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 749; 
IV - Valor: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), remanejado do próprio orçamento: 

código reduzido 766; 
V - Valor: R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), remanejado do próprio 

orçamento: códigos reduzidos 859; 
VI - Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), R$ 30.000,00 (trinta mil reais), R$ 19.000,00 

(dezenove mil reais), remanejado do próprio orçamento: códigos reduzidos 985, 988 e 1017; 
VII - Valor: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), remanejado do 

próprio orçamento: código reduzido 989; 
VIII - Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 579; 
IX - Valor: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), remanejado do próprio orçamento: 

código reduzido 586; 
X - Valor: R$ 1.648.000,00 (um milhão seiscentos e quarenta e oito mil reais), remanejado do 

próprio orçamento: código reduzido 766; 
XI - Valor: R$ 1.613.000,00 (um milhão seiscentos e treze mil reais), remanejado do próprio 

orçamento: código reduzido 766; 
XII - Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 766; 
XIII - Valor: R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), remanejado do próprio orçamento: 

código reduzido 749; 
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XIV - Valor: R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 749; 
XV - Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 842; 
XVI - Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), R$ 20.000,00 (vinte mil reais), R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), remanejado do próprio orçamento: códigos reduzidos 945, 1013 e 1014; 
XVII - Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), R$ 20.000,00 (vinte mil reais), R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), remanejado do próprio orçamento: códigos reduzidos 945, 1013 e 1014; 
XVIII - Valor: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais), remanejado do próprio orçamento: 

código reduzido 989; 
XIX - Valor: R$ 2.005,00 (dois mil e cinco reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 

1015; 
XX - Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 989. 
XXI - R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), remanejado do próprio orçamento: 

código reduzido 780; 
XXII - R$ 100.000,00 (cem mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 780; 
XXIII - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 

780; 
XXIV - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 780; 
XXV - R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 780 
XXVI - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 780; 
XXVII - Valor: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), R$ 14.000,00 (quartoze mil reais), 

remanejado do próprio orçamento: códigos reduzidos 810 e 802; 
XXVIII - R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), remanejado do próprio orçamento: código 

reduzido 780; 
XXIX - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), remanejado do próprio orçamento: código reduzido 1246. 

 
Art. 4º  Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam autorizadas as alterações 

necessárias para adequação da Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano 
Plurianual vigentes. 

 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Mauá, em 24 de junho de 2015. 

 
 

 
 
 

DONISETE BRAGA 
Prefeito 
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EUDES MOCHIUTTI 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

 
 
 
 

RUZIBEL SENA DE CARVALHO 
Secretária de Finanças 

 
 
 
 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada no Departamento de Atos Oficiais e 
afixada no quadro de editais. Publique-se na 
imprensa oficial, nos termos da Lei Orgânica do 
Município.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
 

JOCELEN RAMIRES DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 

ap/ 


